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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº.  031 /2018-SRP 

 

A PREFEITURA DE BRAGANÇA, por intermédio do PREGOEIRO designado pelo Decreto 

nº.  011/2018, comunica aos interessados, que no dia 09/01/2018, às 08h00min, na Sala de 

Licitações da PMB, localizada na Pass. Nossa da Gloria, s/nº - Bairro: Riozinho, CEP: 68.600-

000    na cidade de Bragança, procederá ao recebimento e à abertura de propostas referentes ao 

Procedimento Licitatório, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, N°.        /2018-

SRP, tipo “MENOR PREÇO”, visando ao Registro de Preços para eventual AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA MERENDA 

ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA, conforme especificações e quantitativos deste 

edital e seus anexos, sob o comando da Lei Federal n°. 10.520/2002, Decretos Federais n°. 

3.555/2000 e 7.892/2013, bem como, pela Lei Complementar n°. 123/2006 e alterações 

posteriores, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial 

Tipo de Licitação: Menor preço por item 

Regime de Execução: Por item 

Data de abertura:    29 /08/2018 

Horário: 08h00min 

Local: Prefeitura do Município de Bragança/PA – Sala de Licitações, localizada na Pass. Nossa 

da Gloria, s/nº - Bairro: Riozinho, CEP: 68.600-000, Bragança/PA. 

Objeto: Registro de Preços para eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE 

BRAGANÇA. 

1. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo III – Minuta do Contrato; 

Anexo IV – Minuta da Carta de Apresentação da Documentação; 

Anexo V – Minuta de Carta Proposta; 

Anexo VI – Declaração (cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da constituição 

federal); 

Anexo VII – Minuta da declaração com base no disposto na lei complementar n°. 123/2006 e 

alterações posteriores; 

Anexo VIII – minuta da declaração com base no art. 4°, VII, da lei federal n°. 10.520/2002; 

Anexo IX – Declaração de qualidade e responsabilidade do produto/serviço ofertado. 

Anexo X – Endereços das Escolas. 

 

 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

2.2. Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas que exercem as atividades definidas no 

objeto deste certame, quanto às empresas que se enquadrarem como Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº. 

123/2006 e 147/14, em que deverá ser comprovado mediante apresentação de Declaração, nos 
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termos do modelo que consta do Anexo VII deste Edital, firmada pelo representante legal da 

empresa, ratificando não haver nenhum impedimento previsto no art. 3º, § 4º, da referida lei. A 

não entrega desta declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios 

previstos na supracitada. 

2.2.1. A declaração em questão deverá ser entregue à Equipe de Apoio do Pregoeiro logo no 

inicio da sessão de abertura, antes e separadamente dos envelopes (Proposta e Habilitação) 

exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123/2006 e 147/14. 

2.2.1. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas. 

2.3. Não serão admitidas nesta licitação a participação de: 

2.3.1. Empresas em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso 

de credores; em dissolução ou em liquidação; 

2.3.2. Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública, ou 

que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

2.3.4. Que estejam reunidas em consórcio, ou seja, controladoras, coligadas ou subsidiárias entre 

si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.3.5. Estrangeiras que não funcionem no País. 

3. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

3.1.O proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 

representante munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório e 

venha a responder por sua representada. 

3.1.1. É indispensável à presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do pregão. 

3.2. Os documentos que instruem o credenciamento deverão ser entregues ao Pregoeiro fora do 

envelope. 

3.2.1. O credenciamento entregue ao Pregoeiro deverá conter: 

a) Carteira de identidade em original e xérox, ou outro documento equivalente com fotografia; 

b) Instrumento de procuração pública ou particular (se particular, reconhecida em cartório); 

c) Cópia do Estatuto ou Contrato Social ou Requerimento Individual de Empresário, 

comprovando a legitimidade do outorgante. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato 

Social ou Requerimento Individual de Empresário, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

d) Carta de Apresentação de Documentação (Anexo IV), dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação, conforme dispõem a artigo 4º, inciso VII, da Lei nº. 

10.520/02, e artigo 11, inciso IV, do Decreto Federal nº. 3555/00; 

e) Declaração de enquadramento como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (ANEXO VII) sob pena dos efeitos do Item 2.2 do Edital; 

f) CRC – Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de Bragança; 
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g) Adimplência junto ao Município e a Secretaria ordenadora da despesa do objeto; 

h) Declaração que o Licitante visitou as Escolas Polo do município, nas quais deverão ser 

entregues os produtos, fornecida pela Secretaria Municipal Educação; 

i) A visita deverá ser agendada junto a CPL/PMB; 

3.3. O instrumento de procuração descrito na alínea “b” do item 3.2.1, acima deverá ter firma 

reconhecida, com amplos poderes para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

incluindo poderes para formular lances, em nome do proponente. 

3.4. Não serão admitidos o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma 

licitante. 

3.5. O credenciamento é a condição obrigatória para a participação dos licitantes neste Pregão. 

3.6. Os documentos do credenciamento poderão ser entregues em cópia autenticada ou cópia 

simples com a exibição do original para autenticação pela Equipe de Apoio, desde que o faça até 

02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDO DE 

EXCLARECIMENTOS 

4.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme 

estabelecido no art. 12, § 1º do Decreto Federal nº. 3.555/00. 

4.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório será designada nova data para a realização 

do certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 

4.3. Não será conhecida impugnação interposta fora do prazo legal ou sem documentos que 

comprovem a devida representatividade legal do impugnante, seja como cidadão ou licitante. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO 

5.1.A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia 

e hora determinados, em 02 (dois) envelopes lacrados e rubricados no fecho, com as seguintes 

inscrições: 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTAS DE PREÇOS 

PREGÃO Nº  031/2018 – SRP 

OBJETO:  

PROPONENTE (Nome completo da empresa). 

CNPJ/MF Nº 

 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO Nº 031/2018- SRP 

OBJETO: 

PROPONENTE (Nome completo da empresa). 

CNPJ/MF Nº 

 

6. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

6.1.A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, 

Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo Pregoeiro, na data, horário, local e nos 

termos determinados neste Edital, devendo os invólucros ser entregues lacrados da seguinte 

forma: 
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6.1.1.O Envelope nº. 01 (Proposta de Preços) – Conforme item 5.1 deste Edital. 

6.1.2.O Envelope nº. 02 (Documento de Habilitação) – Conforme item 5.1, deste Edital. 

6.2. Declarada à abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, 

dando-se início ao recebimento dos invólucros. 

6.3. Serão abertos os invólucros contendo as Propostas de Preços, cujos documentos serão lidos, 

conferidos e rubricados pelo Pregoeiro e pelos participantes. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº. 01) 

7.1. A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ SER APRESENTADA: 

a)Em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo quanto 

às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas; 

b)Datada, assinada e rubricada em todas as folhas pelo representante legal da licitante 

proponente; 

c)Organizada por qualquer outro meio que possibilite o deslocamento das folhas que a 

compõem, devendo ainda, estar devidamente numeradas preferencialmente no canto inferior 

direito. Não serão aceitos propostas avulsas ou fixadas por clipes. 

7.1.1. O conteúdo da proposta deverá conter: 

a)Carta Proposta da Licitante (Anexo V), com nome ou razão social, endereço completo e 

número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, no Ministério da Fazenda; 

b)Declaração de Qualidade e Responsabilidade do Produto Ofertado (Anexo IX); 

c)Endereço completo, telefone, número de conta corrente e endereço eletrônico (e-mail) para 

contato; 

d)Especificações do material/produto de forma clara, descrevendo detalhadamente a 

especificação de MARCA e, no que couber, a inclusão de procedência, prazo de garantia e 

outros elementos que de forma inequívoca identifiquem os materiais; 

e)Prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

f)Expressa manifestação de inclusão no preço ofertado de todos os impostos, taxas, despesas de 

transporte, seguro, carga e descarga, bem como quaisquer outras despesas relacionadas com o 

fornecimento proposto; 

g)Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos 

de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais ser entregues sem ônus adicionais;  

h)Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento e, ainda, proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, de valor 

zero, excessivos ou manifestamente inexeqüíveis. 

7.2. DA APRESENTAÇÃO DA NOVA PROPOSTA 

a) A (s) empresa (s) arrematante (s) deverá (ão) apresentar no prazo de até 48 (quarenta e oito) 

horas a proposta definitiva com os preços dos itens arrematados. A não entrega da proposta pela 
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licitante incidirá na desclassificação da mesma e na imediata convocação da segunda colocada, 

na ausência desta convocar-se-á a próxima. 

7.3. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 

7.3.1.O julgamento da proposta será efetuado pelo critério menor preço, sendo classificada pelo 

Pregoeiro a licitante que apresentar proposta de preços em consonância com o item 7 e as demais 

licitantes que apresentarem propostas com preços até 10 % (dez por cento) superior àquela de 

menor preço. 

7.3.2.Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas escritas nas condições do item 

7.3.1., serão classificadas as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três propostas. 

7.3.3. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, 

que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

7.3.4. Os lances deverão ser formulados a partir da maior proposta apresentada. 

7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 

às penalidades constantes no item 12 deste Edital. 

7.3.6. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 

em ordem decrescente de valor. 

7.3.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 

exclusão da licitante da etapa competitiva de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

7.4. Em cumprimento aos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, será observada o seguinte: 

7.4.1. Nas licitações, será segurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte; 

7.4.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada; 

7.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.4.2., será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.4.4. Ocorrendo o empate a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço àquela considerada vencedora do certame, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

7.4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, sob pena de preclusão; 

7.4.6. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem 7.4.4, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

subitem 7.4.2 na ordem de classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

7.4.7. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no disposto do item acima o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
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7.4.8. O disposto nos subitens 7.4.4 e 7.4.6 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.4.9. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da legislação civil, 

acrescentarão à sua forma ou denominação as expressões “Microempresa” ou “Empresa de 

Pequeno Porte”, ou suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, conforme o caso, sendo 

facultativa a inclusão do objeto da sociedade (art. 72, da Lei 123/2006); 

7.5. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado para a contratação. 

7.6. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 

respeito. 

7.7. Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão em conta 

o critério de menor preço, sendo declarado vencedor aquele que apresentar, após os 

procedimentos previstos neste Edital, o menor preço sobre a menor proposta formulada antes da 

fase de formulação dos lances. 

7.8. Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, a proposta será desclassificada e o 

Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta válida. 

7.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam 

omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou, ainda, 

os preços manifestamente inexeqüíveis, comparados aos preços de mercado. 

7.10. No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará 

todas as licitantes para no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas 

escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme previsto no artigo 48, §3º da Lei nº. 

8.666/93. 

7.11. Não serão consideradas qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus 

Anexos. 

7.12. Nas situações previstas nos itens 7.3.7 e 7.5, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com 

o proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.13. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

7.14. Em cumprimento ao artigo 43, da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006 e 147/14, para 

as microempresas e empresas de pequeno porte, será observado: 

7.14.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

7.14.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 
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7.15. Da reunião lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 

final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitante(s) 

vencedor (es). 

8. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº. 02) 

8.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS: 

a) Grampeados ou fixados por clipes; 

b)Rubricados e numerados preferencialmente no canto inferior direito e lacrados, dentro de um 

envelope. 

8.2. HABILITAÇÕES JURÍDICAS 

a)Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de 

eleição de seus administradores; 

c)Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

d)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

e) Comprovação de que é adimplente com a PREFEITURA DE BRAGANÇA com o 

fornecimento do objeto, através de uma declaração fornecida pelo Secretário de Administração e 

a Secretaria ordenadora da despesa do objeto, com data de emissão não superior a 30 (trinta) 

dias. 

f)Alvará de Funcionamento, vigente na data de abertura desta licitação. 

 

8.3. REGULARIDADES FISCAL E TRABALHISTA 

a)Prova de inscrição no CNPJ, vigente na data de abertura desta licitação; 

b)Certidão de Regularidade do FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal, vigente na data 

da abertura desta licitação; 

c)Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da Certidão de Dívida Ativa da União, 

fornecida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e 

contribuições Federais Administrativos pela Secretaria da Receita Federal, da sede do licitante, 

vigente na data de abertura desta licitação; 

d)Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, através de Certidão Negativa, Positiva, com 

efeito, de Negativa ou de Regularidade Fiscal da sede da Licitante vigente na data de abertura 

desta licitação; 

e)Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, através de através de Certidão Negativa ou 

da Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pelo Município da sede do Licitante, vigente na 

data de abertura desta licitação; 

f)Certidão negativa de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
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8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 

a)Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor do Juízo da 

sede da empresa; 

b)Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da empresa, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registro na Junta Comercial da sede da 

empresa, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, registrado na JUCEPA 

ou na Junta Comercial da sede da licitante; 

b.1)Juntamente com o balanço patrimonial deverá ser apresentada declaração do contador, 

assumindo responsabilidade pelas informações do balanço; 

b.2)A partir dos dados de balanço, deverão ser calculados os seguintes índices, como condição 

para a habilitação: 

ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00; 

ILG= Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; 

GE = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00; 

ONDE: 

ILC= ATIVO CIRCULANTE 

        PASSIVO CIRCULANTE 

 

ILG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

GE= PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

                                              ATIVO TOTAL 

OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em memória 

de cálculos assinada pelo contador responsável pelo balanço, para posterior verificação pela 

Comissão. 

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentar no mínimo dois atestado(s) de capacidade técnica com assinatura reconhecida, que 

comprove que a empresa tenha prestado ou esteja prestando serviços pertinentes com o objeto 
deste edital, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público, acompanhado das 

referidas notas fiscais. O(s) atestado(s) apresentado(s) poderá(ão) ser diligenciado (s) pelo 

Pregoeiro; 

b) Comprovante emitido pelo funcionário designado pela secretaria ordenadora da despesa 

atestando o recebimento das amostras dos produtos cotados. 

c) As Empresas interessadas em participar dos itens referentes a produtos de origem animal 

deverão apresentar além das documentações supracitadas, as que seguem: 

c.1) Seguindo a legislação pertinente a comercialização de produtos de origem animal, no 

propósito de manter a qualidade e segurança alimentar dos alunos atendidos pelos programas 
supervisionados pelo FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-

FNDE e, conforme o regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem 
Animal (RIISPOA) os licitantes deverão apresentar Inscrição ou Registro da Empresa e do 
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Responsável Técnico, perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária com recibo de 

anuidade quitado. 

c.2) Para comercialização, armazenamento e distribuição do produto de origem animal, em 
especial carne bovina, suína e de frango, obrigatoriamente o proponente deverá apresentar 
vistoria da câmara frigorifica veiculo (s) frigorifico (s) da licitante, caso este serviço seja 
terceirizado, será obrigatório a apresentação do contrato de prestação de serviços acompanhado 
de cópia autentica do contrato social da empresa especializada em Logistica/Transporte e 
acompanhado das referidas notas fiscais da prestação de serviços. O(s) contrato de pretação(s) 
apresentado(s) poderá(ão) ser diligenciado (s) pelo Pregoeiro, bem como, vistoria da câmara 
frigorifica e veiculo(s) frigorifico(s) da contratada durante a fase de habilitação do processo 
licitatório,  

c.3) As empresas que estiverem cotando os produtos de origem animal, resfriados ou congelados, 
deverão apresentar Licença de Funcionamento (Alvará Sanitário) da sede do licitante, emitido 
pelo Órgão competente que comprove que a Empresa licitante possui estrutura própria 
adequados para fornecimento dos gêneros alimentícios ora licitados e foi vistoriada pelo serviço 
de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal ou Estadual 
ou Municipal do Setor de Agricultura no prazo estabelecido. Na mesma deverá constar e 
identificar a vistoria da(s) câmara(s) frigorifica(s) da licitante, se a mesma é para produtos 
resfriados (0º a 6º) e ou congelados (-12º a – 18º), e capacidade de armazenamento das mesmas, 
e vistoria dos carros frigoríficos e sua especificação de transporte (produtos resfriados e ou 
congelados) identificado os caminhões vistoriados através de placa ou chassis. Deverá apresentar 
uma cópia do certificado de registro e licenciamento do veículo de transporte (próprio ou 
locado), comprovando que detém estrutura e logística adequada para cumprir fielmente o 
fornecimento, 

c.4) Comprovação de que a Licitante visitou as Escolas Polo do município, nas quais deverão ser 
entregues os produtos vencidos pelas licitantes, através de uma declaração de Vistoria fornecida 
pela Secretaria Municipal Educação do município de Bragança - Pará; 

8.6. APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

a) O Prazo de apresentação das amostras será dois dias antes da licitação de 08:00 às 12:00hs, 
deverá encaminhar, a título de exemplar, 01 (Uma) amostra dos produtos ofertados, em 
embalagem original, igual aos que serão entregues por ocasião do fornecimento, devidamente 
etiquetadas e listadas na ordem dos itens constantes do Termo de Referência – Anexo I. 

b) Os licitantes deverão encaminhar as amostras mediante documento formal, em duas vias, no 

qual deverá constar os dados do número do pregão, data e horário de abertura, razão social e 
CNPJ da empresa, endereço completo, telefone móvel ou fixo com prefixo, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), bem como nome do representante legal, CPF, RG, cargo funcional, além dos 
itens apresentados preferencialmente impresso em papel timbrado da empresa, com carimbo e 
assinatura do representante legal. 

c) As amostras deverão ser etiquetadas e encaminhadas para Secretaria Municipal de educação 
do Município de Bragança: 

d) As amostras serão avaliadas conforme as descrições constantes do termo de entrega, a amostra 

apresentada poderá ser aberta, manuseada, receber cortes, secções, vincos, cozimento e 

degustação, desta feita não será devolvido aos licitantes ao final da avaliação técnica, tudo sem 

ônus para o Município. 
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8.7.A empresa que possuir CRC expedido pelo Município de Bragança, que possua validade de 

até 90 (noventa) dias, emitido por Entidade Pública, ou que estiver regularmente cadastrada e 

habilitada em Sistemas mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, estará dispensada 

de apresentar os documentos elencados nos subitens. 8.2. 

8.7.1. Será assegurado aos Licitantes já cadastrados o direito de apresentar a documentação 

atualizada para a regularização na própria sessão e aos demais licitantes o direito de acesso aos 

dados neles constantes. 

8.7.2. O CRC obtido através da internet não substitui os documentos enumerados nos Art. 29 III 

e IV, 30 e 31 da Lei nº. 8.666/93, devendo o licitante, a quando de sua apresentação, exibir a 

documentação referida nos dispositivos acima para conferência pela comissão. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

9.1.Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

9.2. Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto do certame. 

9.3. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente. 

Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não 

excedente a 90 (noventa) dias de antecedência da data prevista para apresentação das propostas. 

9.4. Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e o Pregoeiro rubricarão 

todas as folhas e demais documentos que integram o dossiê apresentado. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação 

das razões do recurso, que deverá ser encaminhado ao Pregoeiro no endereço indicado no 

preâmbulo deste Edital, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar as 

contrarrazões, em igual número de dias após decorridos o prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará em decadência do 

direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

10.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço 

constante no preâmbulo deste edital,nos dias úteis, no horário de 08h00min as 13h00min horas. 

Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por e-mail e vencidos os respectivos 

prazos legais. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme 

dispor o §2º do artigo 7º. Do Decreto Federal nº. 7.892/2013. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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12.1.Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 

031/2018, a Prefeitura Municipal da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes as seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do 

representante legal da contratada, estabelecendo o prazo de 05(cinco) dias úteis para que a 

empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Prefeitura Municipal; 

II - multa de 0,1%(zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 

obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de 

empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

oficialmente; 

III - multa de 10%(dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução 

total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 

contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

12.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o 

desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

12.3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

12.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a empresa responsável pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

devidos pela Prefeitura Municipal ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

12.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de prestadores da 

entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 

por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

13. DA ADJUDICAÇÃO 

13.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

14. DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

14.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Ordenadora de Despesa para 

homologação. 

14.2. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será (ão) convocada(s) para 

assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

14.3. É facultado a Secretaria Ordenadora de Despesas, quando a convocada não comparecer no 

prazo estipulado no subitem 14.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura do 
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contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

14.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

contratante. 

15. EXECUÇÃO, PRAZO E ENTREGA 

15.1. DA EXECUÇÃO 

15.1.1. As aquisições deverão ser fornecidas nos endereços constantes no ANEXO X, de acordo 

com a necessidade do Órgão Requisitante, com a respectiva ordem de compra do item vencedor, 

onde o fornecimento do objeto deverá ser atestado pelo servidor responsável pelo órgão 

requisitante, o qual fará a verificação, conforme a ordem de compra e nota fiscal emitida pela 

licitante vencedora. 

15.2. DO PRAZO 

15.2.1. Prazo de Entrega/Contratual: O prazo de entrega dos itens licitados será pelo período de 

12 (doze) meses, a partir do ato da assinatura do contrato administrativo, podendo ser prorrogado 

mediante Termo Aditivo, de acordo com o interesse das partes contratantes, nos termos do artigo 

57 da lei 8.666/93. 

16. DO CONTRATO 

16.1.A Prefeitura Municipal realizará rigorosa fiscalização na execução do contrato a ser 

firmado, na forma da minuta anexa a este Edital – Anexo III. 

16.2. O contrato terá a vigência a partir da sua assinatura e ficará adstrito à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, caput, II da 

Lei 8.666/93. 

16.3. O contrato decorrente de SRP deverá ser assinado no prazo de validade da Ata. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a)Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação 

exigidas na licitação; 

b)Responder por todos os ônus referentes à execução dos serviços ora contratados, desde os 

salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e Comerciais, 

que venham a incidir sobre o presente Contrato; 

c)Executar os serviços no local e no prazo indicado pela CONTRATANTE; 

d)Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros 

ou a contratante, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de 

prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir; 

e)Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

f)Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 

trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos materiais, inclusive licença em repartições 

públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se 

necessário. 
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18. DO PAGAMENTO 

18.1.O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do documento fiscal, 

conferência das quantidades entregues e o atesto na nota pelo setor responsável. 

18.2. A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade (certidão negativa) 

perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante e 

comprovante de regularidade (certidão negativa) perante a Seguridade Social (INSS), perante ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho. 

18.3.Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirá juros de 0,5% (cinco 

décimos por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo 

índice INPC, pro rata dia. 

19. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

19.1A inexecução total ou parcial no Contrato enseja sua rescisão, com as consequências 

contratuais, inclusive o reconhecimento dos direitos da Prefeitura Municipal, conforme disposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 

19.2Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

19.2.1. A rescisão no Contrato poderá ser: 

a)Por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal nos casos enumerados nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93; 

b)Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Prefeitura Municipal; 

c)Judicialmente, nos termos da legislação. 

19.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. Homologada a licitação, a Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência 

de 12 (doze) meses, para cada item e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem 

fornecer o objeto pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 

propostos. 

20.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no anexo I deste edital, podendo a Administração Municipal promover o fornecimento 

dos itens de acordo com suas necessidades. 

20.3. O proponente vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, na forma 

do Anexo II, que terá efeito de compromisso visando a execução do objeto desta licitação. 

20.4. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar aquisições unicamente 

por esse meio, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição do objeto ou o 

serviço pretendido, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de prestação em 

iguais condições. 

20.5. O preço registrado e o nome do fornecedor/prestador serão divulgados pela PREFEITURA 

DE BRAGANÇA e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

20.6. A solicitação de fornecimento ou de prestação de serviços, conforme o caso obedecerá à 

conveniência e as necessidades do Município, dentro da quantidade estimada e obedecendo ao 

período legal de vigência do Registro de Preços. 
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20.7. A assinatura da Ata estará condicionada: 

a) à apresentação do documento que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da 

empresa; 

b) à regularidade da situação do proponente vencedor, inclusive a demonstração da qualificação 

técnica exigida. 

20.8. Quando o proponente vencedor não atender ao item acima, ou quando, injustificadamente, 

recusar-se a assinar a Ata, poderá ser convocado outro proponente, desde que respeitada à ordem 

de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita à negociação, assinar 

a Ata, sem prejuízo das multas previstas em Edital e na Ata e das demais cominações legais. 

20.9. Caso o proponente vencedor seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, constituída 

na forma da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, a comprovação da regularidade fiscal 

será condição indispensável para a assinatura da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos das 

disposições previstas nos itens acima. 

20.10. O fornecimento dos bens ou a prestação do serviço, conforme o caso será precedido da 

formalização de instrumento contratual específico em observância aos preceitos do art. 62 da Lei 

n° 8666/93. 

20.11. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ordinariamente, o órgão gestor, os 

participantes se houver, e extraordinariamente, qualquer órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador deste certame, 

desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº. 8.666/93, e suas alterações, relativo à utilização do Sistema de 

Registro de Preços. 

20.12. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderão exceder na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na mesma para o órgão 

solicitante e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que a ela 

aderirem. 

 

21. PRAZOS PARA ASSINATURA DA ATA 

21.1. O proponente vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, 

para assinar a Ata. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado, aceito pela PMB. 

21.2. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido, 

sujeitará o proponente vencedor à aplicação da penalidade de suspensão temporária, conforme 

item 12 deste Edital. 

 

22. DO CANCELAMENTO 

22.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automaticamente, em razão: 

a) Do decurso de prazo de vigência; 

b) De não restarem prestadores registrados; ou, 

c) Quando caracterizado o interesse público. 

 

22.2.  O registro do prestador poderá ser cancelado: 

a) Por descumprimento das obrigações pelo prestador, que terá seu registro na Ata cancelado 

após regular processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

b) A pedido, quando: 

b.1) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 
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b.2) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. 

  

22.3. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração, unilateralmente, 

quando: 

a) O prestador não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

b) O prestador perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no 

procedimento licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 

d) O prestador não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de execução do 

serviço ou fornecimento do produto decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) Caracterizada qualquer hipóteses de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços ou na execução dos serviços dela decorrentes. 

 

22.4. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, serão formalizados para despacho da autoridade competente do gerenciador da Ata. 

 

23. DO REAJUSTE 

23.1. Não haverá reajuste de valores, cuja periodicidade de aplicação seja inferior a 01 (um) ano. 

A data considerada como inicial é a assinatura da ata de registro de preços. 

23.2. Caso seja necessário prorrogar o contrato, poderá ocorrer reajustamento de todas as 

despesas com prestação dos serviços, fretes e mão-de-obra necessária, ferramental, 

equipamentos, assistência técnica, administração, cessão técnica, licenças inerentes às 

especialidades, inclusive encargos sociais, tributos e seguros, conforme previsto em contrato. 

23.3. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida de acordo com a variação do 

índice indicado no contrato. 

23.4. O critério de reajuste deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida à 

adoção de índices específicos ou setoriais, que reflitam a variação dos insumos utilizados, desde 

a data prevista para apresentação da proposta.    

 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e 

a execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles 

que agirem de má-fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

24.2. Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a 

aplicação das penalidades contratuais. 

24.3. Fica assegurado ao PREGOEIRO, o direito de: 

a)Adiar a data de abertura da presente licitação, em situação de força maior e ou caso fortuito 

dando conhecimento aos interessados; 

b)O pregoeiro poderá sugerir a autoridade competente à anulação ou a revogação, no todo ou em 

parte, o presente pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou 

interesse público, dando ciência aos interessados; 
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c)Alterar as condições deste edital ou qualquer documento pertinente a este pregão, fixando novo 

prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, em caso de alteração da proposta. 

24.4. A participação neste pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do edital, 

bem como, observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de 

impugnação e recurso. 

24.5. A contratada ficará responsável, por quaisquer danos, que venha causar a terceiros ou o 

patrimônio da entidade de licitação, durante a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, 

reparando às suas custas os mesmos, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da 

entidade de licitação. 

24.6. Os documentos valerão nos prazos que lhe são próprios, inexistindo esse prazo, reputar-se-

ão válidos por 90 (noventa) dias contados da sua expedição. 

24.7. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 

integrante do Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição. 

25. DO FORO 

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Bragança/PA, para dirimir qualquer dúvida oriunda desta 

licitação. 

 

Bragança, 17de agosto de 2018. 

 

 

 

                                                 _________________________ 

Manoel Padilha do Vale 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

 

Termo de Referência 

Pauta de Gêneros Alimentícios destinados a Alimentação Escolar referentes ao exercício 2018. 

Nº DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND.  QUANT. 

1 

             ACHOCOLATADO EM PÓ, instantâneo 

enriquecido com vitaminas e minerais, à base de sólidos de 

cacau, soro de leite, maltodextrina, açúcar. Isento de 

substâncias estranhas à sua composição, que possam 

comprometer a sua qualidade. Na sua embalagem deve 

conter o nome do produto e fabricante, data da fabricação e 

validade, número do lote, valor nutricional, modo de 

preparo, SAC-Serviço de Atendimento ao Consumidor, 

endereço e telefone para contato e registro no órgão 

competente. Com até no máximo 19g de carboidratos. 

Embalagem com 400g, embalado em saco plástico ou 

laminado. Validade não inferior a 180 dias a partir da data de 

entrega. 

KG 19.000 

2 

            AÇÚCAR TIPO CRISTAL BRANCO, de 1ª 

qualidade, obtido da cana de açúcar, contendo no mínimo 

98,3% de sacarose e livre de fermentação, isento de matéria 

terrosa, umidade, parasitas e de detritos animais e vegetais. 

Na embalagem deve conter o nome do produto e fabricante, 

data de fabricação e validade, número do lote, valor 

nutricional, instruções para o uso, peso líquido que deve ser 

de 1 a 2 (dois) kg, SAC - Serviço de Atendimento ao 

Consumidor, endereço e telefone para contato e registro no 

órgão competente. O produto deve ser embalado em saco 

plástico transparente, atóxico, incolor, resistente e 

hermeticamente fechado. Validade mínima de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

KG 55.000 

3 

           ARROZ BRANCO, tipo 1, beneficiado, polido, 

classe  longo fino, tipo agulhinha, com empacotamento sem 

contato manual, livre de impurezas, no mínimo 80% de 

grãos inteiros, com odor, apresentação e sabor característico 

do produto, com teor de umidade máximo de 8% a 10%. Na 

embalagem deve conter o nome do produto e do fabricante, 

data da fabricação e validade, número do lote, valor 

nutricional, modo de preparo, SAC - Serviço de 

Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone para 

contato e registro no órgão competente. Peso líquido deve 

ser de até 05 (cinco) kg, e fardo com peso líquido total de 

30kg. O produto deve ser embalado em saco plástico 

transparente, atóxico, incolor, resistente e hermeticamente 

fechado. O produto deverá apresentar validade mínima de 07 

KG 65.000 
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(sete) meses a partir da data de entrega. 

4 

          AVEIA EM FLOCOS, Flocos médios, devendo 

apresentar coloração branco creme, odor e sabor 

característicos do produto. Ausência de sujidades, parasitas e 

larvas. Serão rejeitadas as embalagens que apresentarem por 

qualquer motivo os flocos com odor oxidado e/ou mofados. 

Deve apresentar prazo de validade mínimo de 6 meses. 

Embalagem de 500g. 

KG 6.500 

5 

           BISCOITO TIPO CREAM CRACKER, a base de 

farinha de trigo, enriquecido com ferro e ácido fólico, 

gordura vegetal Inter esterificada, malte, açúcar, leite em pó, 

sal, fermento biológico e fermentos químicos: bicarbonato 

de sódio e fosfato monocálcio, íntegros e crocantes, não 

quebradiços, com cocção adequada para o consumo. Isento 

de substâncias  estranhas à sua composição, que possam 

comprometer a sua qualidade. Na embalagem deve conter o 

nome do produto e fabricante, data de fabricação e validade, 

número do lote, valor nutricional, SAC - Serviço de 

Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone para 

contato e registro do órgão competente. Peso líquido deve 

ser 400(quatrocentos) gramas. O produto deve ser embalado 

em saco plástico de material atóxico, resistente e 

hermeticamente  fechado. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 

entrega, e mantendo neste período, as características próprias 

do produto, caso contrário será rejeitado. 

KG 38.000 

6 

            BISCOITO TIPO MAISENA, à base de farinha 

enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal 

hidrogenada, açúcar invertido, amido, soro de leite, sal, 

fermentos químicos bicarbonato de amônia, bicarbonato de 

sódio e piro fosfato, ácido de sódio, emulsificante, lecitina 

de soja, aromatizante e melhorador de farinha, metabissulfito 

de sódio; íntegros e crocantes, não quebradiços, com cocção 

adequada para o consumo. Isento de substâncias estranhas à 

sua composição que possam comprometer a sua qualidade. 

Na embalagem deve conter o nome do produto e fabricante, 

data de fabricação e validade, número do lote, valor 

nutricional, SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor, 

endereço e telefone para contato e registro do órgão 

competente. Peso líquido deve ser de 400 (quatrocentos) 

gramas. O produto deve ser embalado em saco plástico de 

material atóxico, resistente e hermeticamente fechado. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses 

a partir da data de entrega, e mantido neste período, as 

KG 45.000 
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características próprias do produto, caso contrário será 

rejeitado. 

7 

               CANELA EM PÓ FINO, homogêneo, obtido da 

casca de espécimes vegetais genuínas, pardo, amarelada ou 

marrom claro com aspecto aromático de sabor próprio. Na 

embalagem deve conter o nome do produto e fabricante, data 

de fabricação e validade, número do lote, valor nutricional, 

SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e 

telefone para contato e registro no órgão competente. O peso 

líquido deve ser de até 100g. Deverá obedecer a legislação 

de alimentos vigentes, observando as boas práticas. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses 

a partir da data de entrega. 

KG 50 

8 

            COLORAU, à base de urucum, fubá e óleo de soja, 

com cor e odor próprios, sem presença de umidade e 

material estranho à sua composição que comprometam a 

qualidade do produto. Na embalagem deve conter o nome do  

produto e fabricante, data de fabricação e validade, número 

do lote, valor nutricional, lista de ingredientes, SAC - 

Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone 

para contato. O peso líquido deve ser de 100g. O produto 

deve ser embalado em sacos plásticos transparentes, atóxico, 

incolor, resistente e hermeticamente fechado. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir 

da data de entrega. 

KG 1.500 

9 

               EXTRATO DE TOMATE, concentrado, à base 

de tomate, açúcar e sal, com  cor e odor próprios, isento de 

fermentações e sem a presença de material estranho à sua 

composição que comprometam a qualidade do produto. Na 

embalagem deve conter o nome do produto e fabricante, data 

de fabricação e validade, número do lote, valor nutricional, 

lista de ingredientes, SAC - Serviço de Atendimento ao 

Consumidor, endereço e telefone para contato e registro no 

órgão competente. O peso líquido deve ser de 340g. O 

produto deve ser embalado em sachês, de material atóxico, 

resistente e hermeticamente fechado. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

KG 6.000 

10 

           FARINHA DE MILHO FLOCADA PARA O 

PREPARO DE CUSCUZ, com coloração, odor e sabor 

próprios, isento de umidade e de material estranho à sua 

composição que comprometam a qualidade do produto. Na 

embalagem deve conter o nome do produto e fabricante, data 

de fabricação e validade, número do lote, informação 

nutricional, lista de ingredientes, SAC - Serviço de 

Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone para 

contato e registro no órgão competente. O peso líquido deve 

KG 17.000 
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ser de 500 g. O produto deve ser embalado em saco plástico 

transparente, atóxico, resistente e hermeticamente fechado. 

O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a 

partir da data de entrega. 

11 

               FARINHA LÁCTEA, sabor tradicional, pré-

cozida, preparo instantâneo, composto de cereais, açucares e 

vitaminas.  Acondicionado em sachês de 200 a 300 g. Na 

embalagem deve conter o nome do produto e fabricante, data 

de fabricação e validade, número do lote, valor nutricional, 

SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e 

telefone para contato e registro no órgão competente. O 

produto deve estar em embalagem própria, atóxica, 

hermeticamente fechado. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses  a partir da data de entrega.                                           

KG 250 

12 

          FEIJÃO CARIOCA, tipo 1, selecionados e inteiros, 

sem perfuração, com coloração, odor e sabor característicos, 

livre de impurezas, carunchos, sujidades, larvas e parasitas, 

com empacotamento sem contato manual. Na embalagem 

deve conter o nome do produto e fabricante, data de 

fabricação e validade, número do lote, valor nutricional, 

modo de preparo, SAC - Serviço de Atendimento ao 

Consumidor, endereço e telefone para contato e registro no 

órgão competente. Peso líquido, que deve ser de 01 (um)kg. 

O produto deve ser embalado em  saco plástico transparente, 

atóxico, incolor, resistente e hermeticamente fechado. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 6(seis) meses 

a partir da data de entrega. 

KG 40.000 

13 

            LEITE EM PÓ INTEGRAL, obtido por 

desidratação do leite de vaca integral, sem adição de soro de 

leite, mediante processos tecnológicos adequados, devendo 

ter boa solubilidade, sem umidade, sem fermentação, sem 

ranço e sem grumos, com pó de aspecto branco amarelado, 

sem glúten, com especificações de acordo com a Portaria 

369/97 do Ministério de Agricultura. Na embalagem deve 

conter o nome do produto e fabricante, data de fabricação e 

validade, número do lote, valor nutricional, lista  de 

ingredientes. SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor, 

endereço e telefone para contato e registro no órgão 

competente. O produto deve ser  embalado em saco 

laminado, atóxico, resistente e hermeticamente lacrado para 

preservar a qualidade do produto. O pacote deverá ser a 

partir de 200 (duzentos) a 400 (quatrocentos) gramas. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a 

partir da data de entrega.  

KG 65.000 

14 

         MARGARINA VEGETAL COM SAL, obtida de 

óleo vegetal ou gordura vegetal, com 70% de lipídeos, fonte 

de gorduras mono e poli-insaturadas. Na embalagem deve 

conter o nome do produto e fabricante, data de fabricação e 

KG 3.500 
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validade, número de lote, valor nutricional, lista de 

ingredientes, SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor, 

endereço e telefone para contato e registro do órgão 

competente (Ministério da Agricultura). Peso líquido de 500 

(quinhentos) gramas. O produto deve ser resistente e 

hermeticamente fechado. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 2 (dois) meses a partir da data de 

entrega. 

15 

           MACARÃO TIPO ESPAGUETE, massa de sêmola 

tipo espaguete, à base de sêmola de trigo, enriquecida com 

ferro e ácido fólico, corante natural de urucum e cúrcuma, 

com glúten, sem colesterol. Com aspecto, odor e sabor 

característicos do produto, sem a presença de sujidades ou 

outro material ou reação que possa alterar a qualidade do 

mesmo. Na embalagem deve conter o nome do produto e 

fabricante, data de fabricação e validade, número do lote e 

valor nutricional. SAC -  Serviço de Atendimento ao 

Consumidor, endereço e telefone para contato e registro no 

órgão competente. Peso líquido de 500 (quinhentos) gramas. 

O produto deve estar em embalagem própria, plástica, 

atóxica, hermeticamente fechado. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses  a partir da 

data de entrega. 

KG 30.000 

16 

          MASSA PARA SOPA, massa de sêmola tipo 

letrinha/alfabeto, enriquecido com ferro e ácido fólico, ovos, 

corante natural. Na embalagem deve conter o nome do 

produto e fabricante, data de fabricação e validade, número 

do lote e valor nutricional. SAC -  Serviço de Atendimento 

ao Consumidor, endereço e telefone para contato e registro 

no órgão competente. Peso líquido de 500 (quinhentos) 

gramas. O produto deve estar em embalagem própria, 

plástica, atóxica, hermeticamente fechado. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses  a partir da 

data de entrega. 

KG 12.500 

17 

             MILHO PARA CANJICA, milho branco, 

selecionados e inteiros, sem perfurações, com coloração, 

odor e sabor característicos, livre de impurezas, carunchos, 

sujidades, larvas e parasitas, com empacotamento sem 

contato manual. Na embalagem deve conter o nome do 

produto e fabricante, data de fabricação e validade, número 

do lote, valor nutricional, modo de preparo, SAC - Serviço 

de Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone para 

contato e registro no órgão competente. Peso líquido deve 

ser de 500 (quinhentos) gramas. O produto deve ser 

embalado em saco plástico transparente, atóxico, incolor, 

resistente e hermeticamente fechado. Deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

KG 5.000 

http://www.braganca.pa.gov.br/


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 04.873.592/0001-07 
Passagem Nossa Senhora da Glória, s/n, bairro riozinho 

CEP: 68.600-000 • Bragança – Pará – Site: www.braganca.pa.gov.br 

18 

            ÓLEO DE SOJA REFINADO, com antioxidantes, 

tipo 1, transparente,  rico em vitamina E, com apresentação, 

cheiro, sabor e cor característico ao mesmo, isentos de ranço 

e de outras características indesejáveis. Na embalagem deve 

conter o nome do produto e fabricante, data de fabricação e 

validade, número do lote, valor nutricional, lista de 

ingredientes, peso líquido, SAC - Serviço de Atendimento ao 

Consumidor, endereço e telefone para contato e registro no 

órgão competente. O produto deve ser embalado em garrafas 

PET de 900ml, atóxica, resistente, hermeticamente fechada e 

não devem apresentar-se amassadas ou estufadas.  

GF 15.000 

19 

            SAL REFINADO e iodado com granulação 

uniforme, e conforme prevê a Legislação Federal Específica, 

com no máximo 390mg de sódio por porção de 1(um)g do 

produto. Na embalagem deve conter o nome do produto e 

fabricante, data de fabricação e validade, número do lote, 

valor nutricional, lista de ingredientes, peso líquido que deve 

ser de 01 (um) kg, SAC - Serviço ao Atendimento ao 

Consumidor, endereço e telefone para contato e registro no 

órgão competente. O produto deve ser embalado em sacos 

plásticos transparentes, atóxicos, e resistente, 

hermeticamente fechados. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 

KG 2.500 

20 

           PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, de 

procedência nacional. Embalagem de até 1(um) kg, atóxica, 

com declaração de marca, endereço do fabricante, data de 

fabricação e validade, número do lote, endereço e telefone 

para contato e registro no órgão competente. Isento de mofo 

ou bolor ou outras substâncias tóxicas ou nocivas. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir 

da data de entrega. 

KG 10.000 

21 

          VINAGRE DE ÁLCOOL, proveniente de 

fermentação acético de álcool, tendo na sua composição no 

mínimo de 4% de ácido acético, e no máximo 1,0% v/v de 

teor alcoólico, para evitar que as bactérias acéticas, na 

ausência de um substrato alcoólico, possam degradar o ácido 

acético, causando prejuízo para o vinagre. As porcentagens 

exigidas são de acordo com o que prevê as legislações 

específicas brasileiras. Na embalagem deve conter o nome 

do produto e fabricante, data de fabricação e validade, 

número do lote, valor nutricional, lista de ingredientes, SAC 

- Serviço ao Atendimento ao Consumidor,  endereço e 

telefone para contato e registro no órgão competente. Peso 

líquido deve ser de até 500 (quinhentos) ml. O produto deve 

ser embalado em garrafa PET, atóxica e resistente, 

hermeticamente fechada e não devem apresentar-se 

amassada ou estufada. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 

GF 25.000 
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22 

          ALHO nacional, in natura, sem réstia, bulbo inteiro, 

fisiologicamente desenvolvido e  com casca intacta e sem 

umidade, bulbilhos (dentes) bem firmes, grandes e leitosos, 

com coloração, odor e sabor característicos, livre de 

resíduos, fertilizantes, sem manchas, ardência incomum ao 

produto, bolores, brotos ou outro dano causado por pragas 

que possam alterar a aparência e qualidade do produto, 

tamanho uniforme, típico da variedade e proveniente da 

colheita recente. Na embalagem deve conter o nome do 

produto, data de empacotamento e validade, peso líquido, 

endereço e telefone para contato. O produto deve estar em 

caixas de papelão e contendo no máximo 10 (dez) kg. 

KG 3.000 

23 

        BATATA INGLESA LAVADA, com casca firme, 

brilhante e lisa, sem cortes, manchas, brotos, bolores, 

rachaduras e perfurações, ou outro defeito que possa alterar a 

sua aparência e qualidade, e ainda, sem a presença de 

umidade e material arenoso ou argiloso.  A polpa deve ser 

firme e intacta, suculenta, com coloração, odor e sabor 

característicos do produto, tamanho uniforme, típico da 

variedade e proveniente de colheita recente. O produto deve 

ser embalado em saco plástico transparente, resistente e 

atóxico com o peso máximo 5kg e transportado em caixas 

vazadas de polietileno. 

KG 12.000 

24 

         CARNE BOVINA DE CORTE ACÉM, SEM OSSO 

E SEM NERVO, proveniente de animais sadios, não 

amolecida, não pegajosa, sem manchas esverdeadas, 

azuladas ou pardacentas, manipulada em condições higiênico 

- sanitárias satisfatórias, beneficiada em matadouro que 

dispunha de SIF, SIE ou SIM e RT - M.Veterinário. Na 

embalagem do pacote deve conter o nome de produto e 

fabricante, data da fabricação e validade, número do lote, 

SAC -  Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e 

telefone para contato e registro no órgão competente. O 

produto deve ser entregue em embalagem plástica, 

transparente, fechada, congelado até -12°C, transportado em 

veículo refrigerado, com o peso líquido médio por peça de 

1(um) a 3 (três) kg. 

KG 15.000 

25 

        CARNE MOÍDA DE 2ª, SEM OSSO E SEM 

NERVO, proveniente de animais sadios, não amolecida, não 

pegajosa, sem manchas esverdeadas, azuladas ou 

pardacentas, contendo no máximo de 18% de gordura, 

manipulada em condições higiênico - sanitárias satisfatórias, 

beneficiada em matadouro que dispunha de SIF, SIE ou SIM 

e RT-M. Veterinário. Embalagem do pacote deve conter o 

nome do produto e fabricante, data de fabricação e validade, 

número do lote, peso líquido deve ser até de 01 (um) kg, 

SAC -  Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e 

telefone para o contato e registro no órgão competente. O 

produto deve ser entregue em embalagem plástica, 

KG 40.000 
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transparente, resistente e hermeticamente fechada,congelado 

até -12°C, transportada em veículo refrigerado, conforme 

prevê a legislação competente. A validade deve ser  de 06 

(seis) meses a partir da data de entrega. 

26 

          CARNE BOVINA, TIPO AGULHA OU PÁ, 

congelada, limpa, aspecto próprio da espécie, não amolecida, 

sem manchas esverdeadas ou pardacentas, manipulada em 

condições higiênico - sanitárias satisfatórias, beneficiada em 

matadouro que dispunha de SIF, SIE ou SIM e RT - 

M.Veterinário. Na embalagem do pacote deve conter o nome 

de produto e fabricante, data da fabricação e validade, 

número do lote, SAC -  Serviço de Atendimento ao 

Consumidor, endereço e telefone para contato e registro no 

órgão competente. O produto deve ser entregue em 

embalagem plástica, transparente, fechada, congelado até -

12°C, transportado em veículo refrigerado, com o peso 

líquido médio por peça de 1(um) a 3 (três) kg. 

KG 35.000 

27 

           CEBOLA IN NATURA, tipo branca, com casca, 

sem umidade, lisa, brilhante e aderente ao bulbo, sem cortes, 

manchas, brotos, bolores e perfurações, ou outro defeito que 

possa alterar  a sua aparência e qualidade, e ainda, sem 

presença de material arenoso ou argiloso. A polpa deve ser 

firme, intacta, com coloração, odor e sabor característicos do 

produto, tamanho uniforme, típico de variedade e 

proveniente de colheita recente. O produto deve ser 

embalado em saco plástico transparente, resistente e atóxico 

contendo até 5 (cinco) kg e transportadas em caixas vazadas 

de polietileno. 

KG 12.000 

28 

          CENOURA IN NATURA, de 1ª qualidade, sem 

folhas, íntegra, com casca lisa e brilhante, sem cortes, 

manchas, brotos, bolores, rachaduras e perfurações, ou outro 

defeito que possa alterar a sua aparência e qualidade, e 

ainda, sem a presença de umidade, material arenoso ou 

argiloso. A polpa deve ser firme, intacta, com coloração, 

odor e sabor característicos do produto,  tamanho uniforme, 

típico da variedade e proveniente de colheita recente. O 

produto deve ser embalado em saco plástico transparente, 

resistente e atóxico contendo até 5 (cinco) kg, e transportado 

em caixas vazadas de polietileno. 

KG 10.000 

29 

           CHUCHU, de 1º qualidade, integro e fresco. 

Coloração verde, sem ruptura, tamanho médio. Deve 

apresentar grau de maturação que suporte manipulação, 

transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo.  

KG 5.000 

30 

           FRANGO, coxa e sobrecoxa congelados, 

proveniente de aves sadias, com coloração rosada, não 

amolecida, não pegajosa, sem manchas esverdeadas, 

KG 80.000 
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azuladas ou pardacentas, manipulada em condições higiênico 

- sanitárias satisfatórias, beneficiada em matadouro que 

dispunha de SIF, SIE ou SIM e RT - M. Veterinário. Na 

embalagem do pacote deve ter o nome do produto e 

fabricante, data de fabricação e validade, número do lote, 

valor nutricional, peso líquido de até 1 (um) kg, SAC -  

Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone 

para contato e registro no órgão competente. O produto deve 

ser entregue em embalagem plástica, transparente, resistente 

e hermeticamente fechada, congelado até -18°C e 

transportado em veículo refrigerado, conforme prevê a 

legislação competente. O prazo de validade deve ser de 06 

meses a partir da data de entrega. 

31 

              IOGURTE de frutas nos sabores: morango, ameixa 

e  coco, à base de leite  de vaca, açúcar e fermento lácteo. 

Isento de contaminações, sujidades, corpos estranhos que 

possam comprometer  a qualidade do produto. Na 

embalagem deve conter o nome do produto e fabricante, data 

da fabricação e validade, número do lote, valor nutricional, o 

peso líquido deve ser de 90 gramas ou bandeja de 540g 

contendo seis copos, SAC -  Serviço ao Atendimento ao 

Consumidor, endereço e telefone para contato e registro no 

órgão competente (SIM, SIE ou SIF). O produto deve ser 

embalado em bandejas contendo 6 (seis) copos de 90 gramas 

em cada,  material atóxico, resistente e hermeticamente 

fechado. O produto deverá apresentar validade mínima de 20 

dias a partir da data de entrega. 

Band 80.000 

32 

          FILÉ DE PEIXE CONGELADO(TIPO CAÇÃO), 

cortes íntegros, limpos, eviscerados, manipulado sob rígidas 

condições de higiene, livres de espinhas, pele, cartilagem e 

resíduos de vísceras, o produto deverá apresentar-se com 

todo o frescor da matéria prima convenientemente 

conservada. Deverá estar isento de toda e qualquer evidência 

de decomposição, manchas, coloração distinta à normal para 

a espécie considerada. Deverá ainda apresentar odor, sabor, 

cor e textura característico do produto. Espécie de 

preferência regional (Cação). Embalagem de 1 kg e nela 

deverá constar dados de identificação, registro mínimo no 

SIM (Serviço de Inspeção Municipal), validade mínima de 

três meses a partir da entrega do produto. 

KG 55.000 

33 

          SORVETE TIPO CREMOSINHO, sabores 

diversos. Produto obtido da mistura de leite, açúcar, 

fermento lácteo, aromatizante, lactobacilos e ácido cítrico. 

Sabor artificial. Embalagem descartável.  Peso líquido deve 

ser de 70 gramas. Na embalagem deve conter o nome do 

produto e fabricante, data da fabricação e validade, número 

do lote, valor nutricional.  SAC -  Serviço ao Atendimento 

ao Consumidor, endereço e telefone para contato e registro 

no órgão competente . Validade mínima de 150 dias a partir 

UND 65.000 
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da data de entrega. 

34 
         MILHO DE PIPOCA, tipo 01, grupo duro, classe 

amarelo, embalagem plástica 500 g. 
KG 3.000 

35 

         BANANA, espécie prata, in natura: tamanho médio a 

grande, apresentando grau de maturação adequado ao 

transporte, manipulação e consumo; isenta de sujidades, 

parasitas e larvas. Deve apresentar grau médio de 

amadurecimento. 

KG 35.000 

 

 

3 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, pretende adquirir 

gêneros alimentícios, destinados à merenda escolar, de acordo com a demanda das escolas neste 

ano de 2018. 

4 –PRAZO DE ENTREGA 

As aquisições deverão ser fornecidas nos endereços constantes no ANEXO X, de acordo com a 

necessidade do Órgão Requisitante, com a respectiva ordem de compra do item vencedor, onde o 

fornecimento do objeto deverá ser atestado pelo servidor responsável pelo órgão requisitante, o 

qual fará a verificação, conforme a ordem de compra e nota fiscal emitida pela licitante 

vencedora. 

5 – PAGAMENTO 

O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da certificação de que o 
serviço foi aceito, onde a nota fiscal será atestada pelo responsável do departamento 
recebedor competente da SEMED. 

6 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
A responsabilidade pela Contratação dos objetos do presente certame será da Prefeitura 
municipal de Bragança e Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 

 

As exigências contidas na presente ordem de compra que compõe a Pauta 2018 da Alimentação 

Escolar do Município de Bragança encontra-se devidamente fundamentada conforme legislação 

em vigor para espécie, a saber; 

 

Manual de Legislação DECRETO Nº 5.741, DE 30 DE MARÇO DE 2006, 

REGULAMENTO DOS ARTS. 27-A, 28-A E 29-A DA LEI No 8.171, DE 17 DE JANEIRO 

DE 1991 conforme Seção I Da Inspeção e da Fiscalização de Produtos de Origem Animal 

conforme  
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Art. 142. A inspeção higiênico-sanitária, tecnológica e industrial dos produtos de origem animal 

é da competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 1o Fica estabelecida a obrigatoriedade prévia de fiscalização, sob o ponto de vista industrial e 

sanitário, de todos os produtos de origem animal, comestíveis ou não-comestíveis, sejam ou não 

adicionados de produtos vegetais. 

§ 2o A inspeção abrange a inspeção ante e post mortem dos animais, recebimento, manipulação, 

transformação, elaboração, preparo, conservação, acondicionamento, embalagem, depósito, 

rotulagem, trânsito e consumo de quaisquer produtos, subprodutos e resíduos de valor 

econômico, adicionados ou não de vegetais, destinados ou não à alimentação humana. 

Art. 143. Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de produtos de origem animal poderá 

funcionar no País, sem que esteja previamente registrado no órgão competente, para fiscalização 

da sua atividade. 

Os produtos de competência do Ministério da Saúde devem estar de acordo com as 

exigências da Legislação Sanitária em vigor no País ANVISA/MS conforme RESOLUÇÃO 

Nº 23, DE 15 DE MARÇO DE 2000 itens:  

4.1. Todos os estabelecimentos que exercerem atividades pertinentes à área de alimentos devem 

ser inspecionados e licenciados pela autoridade sanitária.    

4.2. Os produtos do Anexo I estão dispensados de registro, enquanto que os produtos do Anexo 

II devem ser registrados no órgão competente do Ministério da Saúde.    

4.3. Os produtos de um anexo podem passar a integrar o outro anexo. Essa mudança pode 

ocorrer em função do histórico de qualidade do produto, efetuado por meio do monitoramento de 

qualidade ou em conseqüência de ocorrência de agravos à saúde atribuídos ao consumo de 

alimentos.    

4.4. Todo alimento deve ser produzido de acordo com o Padrão de Identidade e Qualidade (PIQ) 

ou Regulamento Técnico (RT) e demais diretrizes estabelecidas, aprovados pela autoridade 

competente. 

5.1. PRODUTOS DISPENSADOS DA OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO   

5.1.1. Os produtos do Anexo I estão dispensados da obrigatoriedade de registro no órgão 

competente do Ministério da Saúde.    
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5.1.2. As empresas devem informar o início da fabricação do(s) produto(s) à autoridade sanitária 

do Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforme modelo Anexo X, podendo já dar 

início a comercialização. 

• Os produtos da obrigatoriedade do Registro, deverá ser apresentado o Registro do 

Produto, para os produtos constante no Anexo II. 

Os produtos isentos de Registro, deverá ser apresentado o Comunicado de Início de Fabricação, 

para os produtos constante no Anexo II. 

Resolução nº. 035 de 01 de outubro de 2003 do FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-FNDE conforme o Art. 11. Os produtos 

adquiridos para a clientela do PNAE deverão ser previamente submetidos ao controle de 

qualidade, na forma do Termo de Compromisso - Anexo II e III, desta Resolução, observando-se 

a legislação pertinente. 

§ 2º A EE deverá prever em edital de licitação a obrigatoriedade de o fornecedor apresentar a 

ficha técnica, com laudo de laboratório qualificado e/ou laudo de inspeção sanitária dos 

produtos, como forma de garantir a qualidade dos alimentos oferecidos aos alunos beneficiados.  

§ 5º Os produtos a serem adquiridos para a clientela do PNAE deverão atender ao disposto na 

legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde e do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento. 

§ 6 Cabe às EE adotarem medidas que garantam adequadas condições higiênicas e a qualidade 

sanitária dos produtos da alimentação escolar durante o transporte, estocagem e 

preparo/manuseio até o seu consumo pela clientela beneficiada pelo Programa, observando se, 

ainda, os seguintes procedimentos: 

I - previsão, nos editais e contratos de fornecimento de gêneros alimentícios e/ou sistema de 

refeições prontas, da Responsabilidade dos vencedores pela qualidade físico-química e sanitária 

do objeto licitado; 

II- exigência de que a rotulagem, inclusive a nutricional, esteja em conformidade com a 

legislação em vigor; 

III- exigência, nos editais, de comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de instalações 

compatíveis com o Produto que o licitante se propõe a fornecer; 
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IV - exigência, no momento de cada certame licitatório, de apresentação de amostras para 

eventuais testes de Laboratório ou de degustação e comparação. 

Objetivando o cumprimento das normas legais, conforme acima citado, se faz necessário que os 

fornecedores apresentem; 

Art. 21 - os estabelecimentos de carnes e derivados são classificados em: 

1 - matadouros-frigoríficos; 

2 - matadouros; 

3 - matadouros de pequenos e médios animais; 

4 - charqueadas; 

5 - fábricas de conservas; 

6 -.fábricas de produtos suínos; 

7 - fábricas de produtos gordurosos; 

8 - entrepostos de carnes e derivados; 

9 - fábricas de produtos não comestíveis; 

10 - matadouros de aves e coelhos; 

11 - entrepostos-frigoríficos. 

§ 1º - Entende-se por "matadouro-frigorífico" o estabelecimento dotado de 

instalações completas e equipamentos adequados para o abate, manipulação, 

elaboração, preparo e conservação das espécies de açougue sob variadas formas, com 

aproveitamento completo, racional e perfeito, de subprodutos não comestíveis; 

possuirá instalações de frio industrial. 

§ 2º - Entende-se por "matadouro" o estabelecimento dotado de instalações 

adequadas para a matança de quaisquer das espécies de açougue, visando o 

fornecimento de carne em natureza ao comércio interno, com ou sem dependências 

para industrialização; disporá obrigatoriamente, de instalações e aparelhagem para o 

aproveitamento completo e perfeito de todas as matérias-primas e preparo de 
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subprodutos não comestíveis. 

§ 3º - Entende-se por "matadouro" de pequenos e médios animais o 

estabelecimento dotado de instalações para o abate e industrialização de: a) suínos; b) 

ovinos; c) caprinos; d) aves e coelhos; e) caça de pêlo, dispondo de frio industrial e, a 

juízo do D.I.P.O.A., de instalações para o aproveitamento de subprodutos não 

comestíveis. 

§ 4º - Entende-se por "charqueada" o estabelecimento que realiza matança com 

o objetivo principal de produzir charque, dispondo obrigatoriamente de instalações 

próprias para o aproveitamento integral e perfeito de todas as matérias-primas e 

preparo de subprodutos não comestíveis. 

§ 5º - Entende-se por "fábrica de conservas" o estabelecimento que 

industrialize a carne de variadas espécies de açougue, com ou sem sala de matança 

anexa, e em qualquer dos casos seja dotado de instalações de frio industrial e 

aparelhagem adequada para o preparo de subprodutos não comestíveis. 

§ 6º - Entende-se por "fábrica de produtos suínos", o estabelecimento que 

dispõe de sala de matança e demais dependências, industrialize animais da espécie 

suína e, em escala estritamente necessária aos seus trabalhos, animais de outras 

espécies; disponha de instalações de frio industrial e aparelhagem adequada ao 

aproveitamento completo de subprodutos não comestíveis. 

§ 7º - Entende-se por "fábrica de produtos gordurosos" os estabelecimentos 

destinados exclusivamente ao preparo de gorduras, excluída a manteiga, adicionadas 

ou não de matérias-primas de origem vegetal. 

§ 8º - Entende-se por "entreposto de carnes e derivados" o estabelecimento 

destinado ao recebimento, guarda, conservação, acondicionamento e distribuição de 

carnes frescas ou frigorificadas das diversas espécies de açougue e outros produtos 
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animais, dispondo ou não de dependências anexas para a industrialização, atendidas 

as exigências necessárias, a juízo do D.I.P.O. A; 

§ 9º - Entende-se por "fábrica de produtos não comestíveis" o estabelecimento 

que manipula matérias-primas e resíduos de animais de várias procedências, para o 

preparo exclusivo de produtos não utilizados na alimentação humana. 

§ 10 - Entende-se por "matadouro de aves e coelhos" o estabelecimento dotado 

de instalações para o abate e industrialização de: a) aves e caça de penas e b) 

coelhos, dispondo de frio industrial e, a juízo do D.I.P.O. A; de instalações para o 

aproveitamento de subprodutos não comestíveis. 

§ 11 - Entende-se por "entreposto-frigorifico" o estabelecimento destinado, 

principalmente, à estocagem de produtos de origem animal pelo emprego de frio 

industrial. 

 

Objetivando o cumprimento das normas legais, conforme acima citado, se faz necessário que os 

fornecedores apresentem na fase de Habilitação; 

• Seguindo a legislação pertinente a comercialização de produtos de origem animal, no 

propósito de manter a qualidade e segurança alimenta dos alunos atendidos pelos 

programas supervisionados pelo FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO-FNDE e, Conforme o Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de 

Produtos de Origem Animal (RIISPOA) os licitantes deverão apresentar Inscrição ou 

Registro da Empresa e do Responsável Técnico, perante o Conselho Regional de 

Medicina Veterinária com recibo de anuidade quitado na habilitação;  

 

• Para comercialização, armazenamento e distribuição do produto de origem animal, em 
especial carne bovina, suína e de frango, obrigatoriamente o proponente deverá 
apresentar vistoria da câmara frigorifica veiculo (s) frigorifico (s) da licitante, caso este 
serviço seja terceirizado, será obrigatório a apresentação do contrato de prestação de 
serviços acompanhado de cópia autentica do contrato social da empresa especializada em 
Logistica/Transporte e acompanhado das referidas notas fiscais da prestação de serviços. 
O(s) contrato de pretação(s) apresentado(s) poderá(ão) ser diligenciado (s) pelo 
Pregoeiro, bem como, vistoria da câmara frigorifica e veiculo(s) frigorifico(s) da 
contratada durante a fase de habilitação do processo licitatório,  
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• As empresas que estiverem cotando os produtos de origem animal, resfriados ou 
congelados, deverão apresentar Licença de Funcionamento (Alvará Sanitário) da sede do 
licitante, emitido pelo Órgão competente que comprove que a Empresa licitante possui 
estrutura própria adequados para fornecimento dos gêneros alimentícios ora licitados e 
foi vistoriada pelo serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço 
de Inspeção Federal ou Estadual ou Municipal do Setor de Agricultura no prazo 
estabelecido. Na mesma deverá constar e identificar a vistoria da(s) câmara(s) 
frigorifica(s) da licitante, se a mesma é para produtos resfriados (0º a 6º) e ou congelados 
(-12º a – 18º), e capacidade de armazenamento das mesmas, e vistoria dos carros 
frigoríficos e sua especificação de transporte (produtos resfriados e ou congelados) 
identificado os caminhões vistoriados através de placa ou chassis. Deverá apresentar uma 
cópia do certificado de registro e licenciamento do veículo de transporte (próprio ou 
locado), comprovando que detém estrutura e logística adequada para cumprir fielmente o 
fornecimento.; 

 

• Comprovação de que é adimplente com o Município com o fornecimento do objeto, 

através de uma declaração fornecida Pelo Município e a Secretaria Ordenadora da 

despesa do Objeto.;  

 

6.       DAS AMOSTRAS 

 

6.1 As empresas deverão apresentar 1 (Uma) amostra de todos os itens em embalagem original. 

 

6.2 As amostras serão recebidas no Departamento de Alimentação Escolar deste município, 

situado no Prédio da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Bragança. 

 

6.3  As amostras serão avaliadas conforme instruções das embalagens, as amostras apresentadas 

poderão ser abertas, manuseadas, receber cortes, secções, vincos, cozimento e degustação, 

desta feita não será devolvidos aos licitante ao final da avaliação técnica, sem ônus para o 

Município. 

 

6.4 Os produtos de competência do Ministério da Saúde devem estar de acordo com as 

exigências da Legislação Sanitária em vigor no País ANVISA/MS, Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento devem estar de acordo com as exigências do Manual 

de Legislação DECRETO Nº 5.741, DE 30 DE MARÇO DE 2006, REGULAMENTO DOS 

ARTS. 27-A, 28-A E 29-A DA LEI No 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 e da 

Resolução nº. 035 de 21 de Outubro de 2003 do FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-FNDE. e 

 

6.5 No caso de gêneros alimentícios do Mercosul, será verificado, o cumprimento das resoluções 

aprovadas pelo acordo, exceto para Leite em pó que deverá obrigatoriamente, sob pena de 

desclassificação da proposta ser de origem genuinamente nacional, conforme Instrução 

Normativa n.º 11, de 09 de setembro de 1999, do Ministério da Agricultura e do 

Abastecimento. 
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6.6 Após o vencimento do prazo de entrega das amostras e documentos, não serão aceito 

eventuais complementações, ajustes, modificações ou substituições do(s) produto(s) e 

documento(s) apresentados para fins de adequá-lo à especificação constante do Edital. 

 

6.7 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro 

defeito que possa comprometer a qualidade do produto. 

 

6.8 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados 

e rotulados. 

 

6.9 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em 

vigor. 

 

6.10 O prazo de validade dos produtos deverá ser de 6 (seis) meses a contar da data de 

fabricação que não deverá ser superior a 30 (trinta) dias da data de entrega. 

 

6.11 A proponente deverá constar em sua proposta e marca das mercadorias propostas. 
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Processo nº 031/2018 

 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº       /2018 – SRP 

Aos _________ dia(s) __ do mês de _______ de ____, o Município de Bragança, Através da 

Prefeitura, com sede na.........., nos termos dasLeis Federais n°. 10.520/2002 e nº. 8.666/93, 

Decretos Federais n°. 3.555/2000 e 7.892/2013, bem como, pela Lei Complementar n°. 123/2006 

e alterações posteriores e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 

proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n°. ___/2018, SERÃO 

REGISTRATDOS os preços para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE 

BRAGANÇA, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi 

classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Aquisição De Gêneros Alimentícios Para Atender As Demandas Da Merenda Escolar Do 

Município De Bragança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 

assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 

CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos/serviços citados na Cláusula 

Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra 

licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

ao fornecedor/prestador, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência 

de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor/prestador 

assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se 

obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 

penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da presente Ata, deverão manifestar seu interesse junto ao 

Contratante, para que este indique os possíveis prestadores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com o Contratante. 
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Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de 

Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

As aquisições deverão ser fornecidas nos endereços constantes no ANEXO X, de acordo com a 

necessidade do Órgão Requisitante, com a respectiva ordem de compra do item vencedor, onde o 

fornecimento do objeto deverá ser atestado pelo servidor responsável pelo órgão requisitante, o 

qual fará a verificação, conforme a ordem de compra e nota fiscal emitida pela licitante 

vencedora. 

Parágrafo primeiro: No caso de prestação de serviços, estes deverão ser prestados na unidade 

requisitante e atestados pelo servidor responsável do respectivo Setor/Departamento, o qual fará 

a conferência, de acordo com a ordem de serviço. 

Parágrafo terceiro: O prazo de entrega do produto ou prestação dos serviços não poderá 

ultrapassar 15 (quinze) dias, contados da expedição da ordem de compra, salvo justificativa 

apresentada pelo licitante vencedor, desde que aceito pela administração. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no 

item 16.3 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou prestação dos serviços 

acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a 

conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. 

Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos 

bens/serviços, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 

administração da entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do prestador/fornecedor, por meio 

de ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do 

recebimento definitivo dos materiais/serviços, após a aceitação e atesto nas Notas 

Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 

efetuado ao prestador/fornecedor, para verificação da situação do mesmo, relativamente às 

condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do 

processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 

ou crédito existente na contratante em favor do prestador/fornecedor. Caso a multa seja superior 

ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 

judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização 

financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=I x N x VP 

Onde: 
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EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 

ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

Parágrafo primeiro: A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do 

pedido do bem. 

Parágrafo segundo: O prestador/fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega estiver prevista para data posterior 

à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 

___/2018, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

prestadores/fornecedores as seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05(cinco) dias úteis para que a 

empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

II - multa de 0,1%(zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 

obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de 

empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

oficialmente; 

III - multa de 10%(dez por cento) sobre o valor do material não entregue ou serviço não 

prestado, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 

15(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 

prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo de até 05 (cinco)anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 

para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 

poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05(cinco) dias úteis. 
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Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 

perda desta, responderá a empresa prestadora pela sua diferença, a qual será descontada dos 

pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 

prestadores da entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 

cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 

65, da Lei nº 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-

se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o prestador, visando à 

negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o prestador será liberado do compromisso 

assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 

prestadores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

o Contratante poderá: 

I - Liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 

pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais prestadores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 

especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 

verificação ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 

deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas 

notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: O objeto da licitação será recebido da seguinte forma: 

I – Provisoriamente:no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material/serviço com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 

especificações técnicas. 
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II – Definitivamente:após a verificação da qualidade, da quantidade dos materiais/serviços e sua 

consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 

partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Prestador/fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

Por iniciativa da Administração Pública, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem prestadores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos prestadores remanescentes, caso 

haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 

EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

As aquisições/contratações do objetos/serviços da presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento/serviço, sua retificação ou 

cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 

Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro 

de Preços. 
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Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período 

de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO 

PRESTADOR/FORNECEDOR 

A empresa prestadora/fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e 

contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da 

contratada, após a efetiva entrega dos materiais/serviços e emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 

especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº ___/2018 e a 

proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 

disposições constantes das Leis nº. 8.666/93 e 10.520/2002, pelo Decreto Federal 7.892/2013 e 

demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial 

é condição indispensável para sua eficácia e será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de 

Bragança/PA, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

Bragança-PA, ___ de _____ de 2018. 

 

 

__________________________________ 

C.N.P.J. nº ________________ 

CONTRATANTE 

 

 

____________________________ 

C.N.P.J. nº _______________ 

CONTRATADO 

http://www.braganca.pa.gov.br/


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 04.873.592/0001-07 
Passagem Nossa Senhora da Glória, s/n, bairro riozinho 

CEP: 68.600-000 • Bragança – Pará – Site: www.braganca.pa.gov.br 

ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

O Município de BRAGANÇA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA, neste 

ato denominado CONTRATANTE, com sede na   , Nº     , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 

00.000.000/0000-00, representado pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e de outro 

lado a empresa ___________________________________________________, inscrita no 

CNPJ (MF) sob o n.º ____________________, estabelecida _____________________, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por 

_________________________, portador da Cédula de Identidade n.º _________________ e 

CPF (MF) n.º _______________, celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes 

o edital do Pregão n.º ____/____ e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o 

CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis nºs.8.666/1993 e 

10.520/2002 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.    O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE 

BRAGANÇA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

1.    Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela 

CONTRATADA, sendo que o valor total do contrato é de R$ ____________ 

(_____________________________). 

2.    Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo I do edital do Pregão n.° 

___/____ são meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE 

qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
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1.    A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e 

aceitos pela administração para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização 

de serviço expedida pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA. 

2.    Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da 

FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para 

execução 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

1.    A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão nº ____/____, realizado 

com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1.    A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei 

n.º 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1.    A vigência deste contrato será, contados da data da sua assinatura, tendo início e vencimento 

em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1.    Caberá ao CONTRATANTE: 

 1.1 -permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do 

CONTRANTANTE para execução dos serviços constantes do objeto; 

 1.2 -prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

técnicos da CONTRATADA; 

 1.3 -rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes do Anexo I do edital do Pregão n.° ____/____; 

 1.4 -impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 

 1.5 -solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do 

Anexo I do edital do Pregão n.° ____/____; 
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 1.6 -disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a 

execução de trabalhos simples, quando necessário; e 

 1.7 -atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da 

Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1.    Caberá à CONTRATADA: 

 1.1 -responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços, tais como: 

  a) salários; 

  b) seguros de acidente; 

  c) taxas, impostos e contribuições; 

  d) indenizações; 

  e) vales-refeição; 

  f) vales-transporte; e 

  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

 1.2 -manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE 

quando em trabalho no órgão, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

 1.3 -manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

 1.4 -responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros 

bens de propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus 

técnicos durante a prestação dos serviços alvo deste contrato; 

 1.5 -arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 

por seus técnicos no recinto do CONTRATANTE; 

 1.6 -reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais usados; 
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 1.7 -providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do 

mobiliário a ser recuperado, tanto na saída quanto no retorno ao seu local de origem, seguindo, 

para tal, as normas de controle de movimentação patrimonial do CONTRATANTE; 

 1.8 - devolver os móveis retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional 

para o CONTRATANTE; 

 1.9 -refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento da comunicação; 

 1.10 -reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de serviço 

executado pela CONTRATADA sem autorização prévia da Secretaria de Serviços Gerais do 

CONTRATANTE; 

 1.11 -usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato; 

 1.12 -não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o consentimento 

prévio e por escrito de servidor do Serviço de Manutenção e Reparos ou da Diretoria Técnica de 

Patrimônio do CONTRATANTE, quando for o caso; 

 1.13 -fornecer todo o material necessário à execução dos serviços objeto deste contrato, 

empregando sempre as materiais de primeira qualidade; 

 1.14 -submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a 

serem empregados nos serviços antes da sua execução; 

 1.15 -comunicar à Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

 1.16 -obter todas e quaisquer informações junto à Secretaria de Serviços Gerais do 

CONTRATANTE necessárias à boa consecução dos trabalhos; 

 1.17 -manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do 

contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1.    À CONTRATADA caberá, ainda: 

 1.1 -assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
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própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE; 

 1.2 -assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em 

conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

 1.3 -assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 

relacionadas a este contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou 

continência; e 

 1.4 -assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste contrato. 

2.    A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 

com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1.    Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 1.1 -É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 

Pessoal do CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

 1.2 -é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 

contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

 1.3 -é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto 

deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1.    A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do 

CONTRATANTE, designado para esse fim. 
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2.    O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados. 

3.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a autoridade competente do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA, em 

tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

4.    A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste 

contrato, desde que aceito pela Administração do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

1.    A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para 

fim representando o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 

1.    A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste Pregão, está a cargo da 

dotação orçamentária do ano em vigência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

1.    Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no 

Setor Financeiro da (o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA, situado na, Nº, para fins 

de liquidação e pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque 

nominal ao prestador, até o 30º (trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos. 

2.    O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 

serviços executados não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

3.    O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

4.    Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, 

compensação financeira ou aplicação de penalidade ao CONTRATANTE. 

5.    O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela. 
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 5.1 -Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

onde: 

EM =     Encargos moratórios; 

N     =     Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP     =     Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I         =     Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = TX==>    I = (6/100)    ==>    I = 0,00016438 

365                   365 

    TX - Percentual da taxa anual = 6% 

 5.2 -A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês 

seguinte ao da ocorrência. 

 5.3 -O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação 

da nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.º 

8.666/93, e verificação da regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1.    O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, 

desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das 

devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1.    No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 

contrato poderá ser aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93. 
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 1.1 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e 

 1.2 -nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, 

exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

1.    O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações 

estabelecidas no contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

oficialmente. 

2.    Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do 

CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções: 

 2.1 -advertência; 

 2.2 -multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial; 

 2.3 -suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 2.4 -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

3.    Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 

penalidades tratadas nos itens 1 e 2 desta cláusula: 

 3.1 -pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 
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 3.2 -pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos 

serviços, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contado da data da rejeição; e 

 3.3 -por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a 

medida não se efetivar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 

4.    Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 

sua inscrição no Cadastro de Prestadores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

5.    Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 

desta cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

6.    As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

1.    A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

 1.1 -Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

2.    A rescisão deste contrato poderá ser: 

 2.1 -determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 

 2.2 -amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 

Administração do CONTRATANTE; ou 

 2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3.    A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

1.    Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.º ____/____,e aos termos das propostas 

da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

1.    As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de BRAGANÇA, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

2.    E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 

pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 BRAGANÇA - PA, em ___ de ______________ de2018 

 

________________________           __________________________ 

CONTRATANTE                         CONTRATADA) 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ___________________________ 

 

2. ___________________________ 
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ANEXO IV 

MINUTA DA CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. ___/2018 

À _____(Entidade de Licitação)____ 

Prezados Senhores, 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF nº. ___, sediada ___(endereço completo)___ , vem 

apresentar a presente documentação para participar da licitação, modalidade pregão presencial 

nº.        /2018, para registro de preços, em conformidade com o estabelecido no respectivo Edital. 

Nesse sentido, declara que: 

b) Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, assim como, que está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências; 

c) Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente 

atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Invólucro de nº. 02 – 

Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei nº. 10.520, de 17 

de julho de 2002, para participação no Pregão de nº. /2018. 

d) Está apresentando proposta para Aquisição de gêneros alimentícios para atender as demandas 

da merenda escolar do município de Bragança;  

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital. 

 

Local, data, ano. 

 

(assinatura) 

CPF 

(carimbo) 
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ANEXO V 

CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 

 

À _____(Entidade de Licitação)____ 

Endereço 

Referência: Pregão nº:_______ 

Cidade, data, ano. 

Prezados Senhores, 

Tendo examinado o Edital, que tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios para 

atender as demandas da merenda escolar do município de Bragança, vimos apresentar a presente 

proposta de preços para fornecimento dos itens indicados no Termo de Referência – Anexo I, 

conforme o Edital mencionado, pelo valor total de ___(preço da proposta em número e por 

extenso____), já inclusos todos os custos, lucros e encargos fiscais. 

Outrossim, declaramos que: 

a) Que temos pleno conhecimento e aceitamos todas as condições do Edital assim como para 

contratação; 

b) Nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados por 

meio de lances verbais estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 

taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto do Edital e seus Anexos; 

c) Garantimos que os materiais/serviços serão substituídos, sem ônus para a Entidade 

requisitante, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade exigidos; 

d) Caso contratados, seremos responsáveis por quaisquer danos que venham a causar prejuízos a 

terceiros ou ao patrimônio da Administração, durante o fornecimento dos bens ou prestação dos 

serviços, reparando, às nossas custas, os mesmos, sem que nos caiba nenhuma indenização por 

parte da Entidade requisitante. 

 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 

a) A efetuar o completo fornecimento dos bens ou prestação dos serviços no prazo previsto no 

Edital, contado a partir da data da assinatura do termo de Contrato ou da comunicação emitida 

pela CONTRATANTE; 

b) Em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, contado a partir da 

data final prevista para sua entrega; 

g) Manter a proposta até que o contrato seja assinado, observada as condições do Edital. 

 

Bragança/PA, ___de______de 2018. 

 

______________________________ 

(assinatura) 

CPF 

(carimbo) 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/88 

 

À _____(Entidade de Licitação) 

Endereço 

 

 

Prezados Senhores, 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço 

completo)___, declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores 

de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

Bragança/PA, ___ de ___ de 2018. 

 

 

_______________________________ 

(assinatura) 

CPF 

(carimbo) 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

_____________________(nome da empresa) _______________, inscrita no 

CNPJ nº _________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) 

_________________ portador (a) da Carteira de identidade nº. ___________ e de CPF nº. 

DECLARA, para fins do disposto no item          ,  do Edital do Pregão Presencial nº. 

___________, sob as sanções administrativas e sob pena da Lei, que esta empresa, na presente 

data, é considerada: 

(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006. 

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

OBS: A declaração acima devera ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição 

jurídica da empresa licitante. 

 

Bragança/PA, ___ de ___ de 2018. 

_______________________________ 

(assinatura) 

CPF 

(carimbo) 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO COM BASE NO ART. 4°, VII, DA LEI FEDERAL N° 10.520/2002. 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. ___/2018-CPL/PMB 

 

 

Declaramos para os devidos fins, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação para a 

participação deste PREGÃO PRESENCIAL SRP, baseado no Art. 4°, VII, da Lei Federal n° 

10.520/2002. 

  

 

 

Bragança/PA, ___ de ___ de 2018. 

 

 

_______________________________ 

(assinatura) 

CPF 

(carimbo) 
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ANEXO IX 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E RESPONSABILIDADE DO PRODUTO 

OFERTADO 

 

_______________________________ (empresa) CNPJ/MF ____________, 

situada à _______________________________, por meio de seu representante legal ao final 

assinado, declara assumir inteira responsabilidade de entregar o produto ofertado descrito na 

proposta de preços do Pregão Presencial nº ______________, de forma diária ou de acordo com 

a necessidade do Órgão Requisitante. 

Declaramos ainda, que por motivo de força maior e caso fortuito, ou ausências de culpa de nossa 

parte, devidamente comprovada, em fornecer o produto ofertado, submeterão a apreciação do 

Setor competente, novo produto igual ou equivalente, atendendo aos preços contatados, desde 

que aceito pela Administração. 

Por fim, declaramos ter conhecimento das sanções aplicáveis no caso de descumprimento total 

ou parcial da execução do objeto do Pregão, nos termos da cláusula 12 do Edital e art. 78 da Lei 

8.666/93. 

 

 

Bragança/PA, ___ de ___ de 2018. 

 

_______________________________ 

(assinatura) 

CPF 

(carimbo) 
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ANEXO X 

RELAÇÃO DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA -PA 

Nº ESCOLA ENDEREÇO 

ZONA 

1 EMEI Cláudia Bethânia Macedo  Rua Dom Pedro II URBANA 

2 EMEF Dr. Simpliciano F. Medeiros Júnior  Trav. Domingos Souza  URBANA 

3 EMEI Gerson  Alves Guimarães  Trav. João Paulo  URBANA 

4 EMEF Prof. Maria José dos Santos Martins  Rua Dom Pedro II  URBANA 

5 EEEF João Paulo II  Tv. Senador José Pinheiro  URBANA 

6 EEEF Externato Santo Antonio  Vila Alencar  URBANA 

7 EEEFM Sistema Radiofônico de Bragança  Praça das Bandeiras  URBANA 

8 EEEFM Yolanda Chaves  Av. Visconde de Sousa Franco  URBANA 

9 EEEF Santa Teresinha  Praça das Bandeiras URBANA 

10 EMEF Amigos p/ sempre (anexo sta Terezinha) Praça das Bandeiras URBANA 

11 EEEF Casa da Amizade  Rua 13 de Maio  URBANA 

12 Moendy Akã  URBANA 

13 EMEI Claudina Farias  Rua Oscar Ociolli  URBANA 

14 EMEI Perpétuo Socorro  Ao lado da Igreja Perp Socorro URBANA 

15 EMEI Primeira Infância  Ao lado da Igreja Perp Socorro URBANA 

16 EMEF América Lobão da Silveira  Av. Juscelino Kubtheque  URBANA 

17 EMEI Ana Heleny Vasconcelos (APAE)  Conjunto Ruth Passarinho  URBANA 

18 EMEF Jorge Daniel de Sousa Ramos  Trav. Santos Dumont  URBANA 

19 EMEF Cristiano José de Medeiros Rosa  Av. João Batista  URBANA 

20 EMEF Santos Dumont  Antiga Estrada de Ferro  URBANA 

21 EMEF Zacarias Corrêa  Trav. São Sebastião  URBANA 

22 EMEF Dr. Edgar de Sousa Cordeiro  Antiga Estrada de Ferro  URBANA 

23 EEEFM Bolivar Bordalo da Silva  Trav. João Paulo Ribeiro URBANA 

24 EEEFM Mário Queiroz do Rosário  Rua Dr. Simpliciano  URBANA 

25 EEEFM Pe. Luiz Gonzaga  Av. Nazeazeno Ferreira  URBANA 

26 EEEFM Leandro Lobão da Silveira  Av. Marechal Floriano Peixoto  URBANA 

27 EEEM Cel. Aluizio Ferreira  Rua Cesar Pereira URBANA 

28 EMEF Sementinha do saber Av.: Tiradentes - 155 URBANA 

29 EMEI Amigos Para Sempre  Samaumapara  URBANA 

30 EMEI Rio Caeté  Rua Oliveira Pantoja  URBANA 

31 EMEF Escolinha do Marrocos  Anexo ao América M. Torres  URBANA 

32 EMEF América de Miranda Torres  Rua Oliveira Pantoja  URBANA 

33 EMEF Prof. Theodomira R. da Silva Lima  Av. Nazeazeno Ferreira  URBANA 

http://www.braganca.pa.gov.br/


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 04.873.592/0001-07 
Passagem Nossa Senhora da Glória, s/n, bairro riozinho 

CEP: 68.600-000 • Bragança – Pará – Site: www.braganca.pa.gov.br 

34 EEEF Argentina Pereira  Rodovia Bragança Viseu  URBANA 

35 EEEF Missionárias de Santa Terezinha  Ao Lado do Mâncio  URBANA 

36 EEEF Monsenhor Mâncio Ribeiro  Antigo Caic  URBANA 

37 EEEFM Manoel Julião Garcia Castanho  Av. Conêgo Clementino  URBANA 

38 EMEF Josefa Alvao Jiquiri URBANA 

39 EMEI Chapeuzinho vermelho  Trav. Paula Pinheiro  URBANA 

40 EMEI Mickey  Passagem Angelo Club  URBANA 

41 EMEF Prof. Júlia Quadros Peinado  Av. Governador M. Furtado  URBANA 

42 Olavo Bilac (Tiro de Guerra)  Av. Polidório Coelho  URBANA 

43 Regime de Convênio Senai  Av. Gov. Mendonça Furtado URBANA 

44 EEEFM Dra Francisca de Paula Pinheiro  Trav. Lauro Sodré  URBANA 

45 EEEFM Luiz Paulino Martires  Av. Polidório Coelho  URBANA 

46 EEEFM Augusto Corrêa  Av. Polidório Coelho  URBANA 

47 EEEM Rio Caeté  Av. Gov. Mendonça Furtado  URBANA 

48 EEEF Rocha  Alto Paraiso  URBANA 

49 EEEF Centro Educacional Coração de Jesus  Trav. Paula Pinheiro  URBANA 

50 EMEF Benedito Pereira da Costa  Cariateua  RURAL 

51 EMEF Filadélfia  Alto Alegre  RURAL 

52 EMEF Francisca Avelina da Silva  Vila Martins  RURAL 

53 EMEF João de Sousa Melo  Urubuquara  RURAL 

54 EMEF Manoel Monteiro da Rosa  Bacuri Prata  RURAL 

55 EMEIF Fernando Sobral  Parada Bom Jesus  RURAL 

56 EMEF Terezinha Rodrigues de Lima  Abacateiro  RURAL 

57 EMEF Profª. Jesuína do Rosário Melo  Maçarico  RURAL 

58 EMEF Anésia Rosa  Lago do Povo  RURAL 

59 EMEF Maria Pereira de Sousa  Retiro  RURAL 

60 EMEF Pedro de Sousa Melo  São Bento  RURAL 

61 EMEF Maria Lima da Silveira  Serraria C. Baixo RURAL 

62 EMEF Profº Fernando de Brito  Cajueiro  RURAL 

63 EMEF Manoel Melo  Bom Jardim  RURAL 

64 EMEF Profª.  Maria Augusta César  Lago   RURAL 

65 EMEF Casa dos Anjos  Cariambá  RURAL 

66 EMEF Bibiano Epifânio da Costa  Pindoval  RURAL 

67 EMEF Profª. Rita Ribeiro da Cruz  Ferreira  RURAL 

68 Regime de Convênio Fazenda da Esperança  Ferreira  RURAL 

69 E.M.E.F. Tarcila Correa da Gama Acarajó Grande  RURAL 

70 E.M.E.F. Prof. Mª Augusta C. da Silva Vila do Castelo  RURAL 

71 E.E.E.M. Mª de Nazaré C. Pinheiro (Anexo) Acarajozinho  RURAL 

72 E.M.E.F. Emilio dias Ramos Rod. Bragança / Ajuruteua RURAL 

73 E.M.E.F. Américo Pinheiro de Brito América  RURAL 

74 E.M.E.F. Maria Olinda da Silva Vila São Mateus  RURAL 

75 E.M.E.F. Raimundo Ferreira Taperaçu Campo  RURAL 

76 E.M.E.F. Brasiliano Felício da Silva Tamatateua  RURAL 

77 E.M.E.F. Nossa Senhora da Conceição Praia de Ajuruteua  RURAL 

78 E.E.E.F. Mª de Nazaré Cesar Pinheiro Bacuriteua  RURAL 

79 E.M.E.F. Graziela Farias Bacuriteua  RURAL 
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80 E.M.E.F. André Valino Tapreval  RURAL 

81 E.M.E.F. Catarino Sousa Tamatateua  RURAL 

82 E.M.E.F. Yolanda P. da Silva Taperaçú Porto  RURAL 

83 E.REG. de Com. Centro de Recuperação Presídio  RURAL 

84 E.E.E.F. Vila do Meio Vila do Meio  RURAL 

85 E.M.E.F. Raimundo Martins Filho Bacuriteua  RURAL 

86 E.EDUC.INF. Creche Sossego da Mamãe Acarajó Grande RURAL 

87 E.M.E.F. Domingos de Sousa Melo Vila Bonifácio  RURAL 

88 E.E.E.F. Domingas da Costa Sousa Acarajozinho  RURAL 

89 E.M.E.F. Domingas da Costa Sousa Acarajozinho RURAL 

90 EMEF Rosa Maria Gonçalves da Costa   São Domingos  RURAL 

91 EMEF José Maria Machado Cardoso  Taquandeua  RURAL 

92 EMEF Padre Ângelo Maria Abeni  Caratateua  RURAL 

93 EMEF Padre Paulo Corolli  Engenho RURAL 

94 EMEF Esmaelino da Silva Matos  Rio Grande  RURAL 

95 EMEF Manoel Benedito de Matos  Jandiá  RURAL 

96 EMEF Virgílio Fernandes de Miranda  Aciteua  RURAL 

97 EMEF Lúcia de Fátima M. do Rosário  Vila do Treme  RURAL 

98 EMEF Eulália Soares da Gama  Treme  RURAL 

99 EMEF Quirino Cristiano Furtado  Japetá  RURAL 

100 EMEF Guilhermina Pinheiro Porto  Camuta  RURAL 

101 EMEF Cesar Pereira  Vila que Era  RURAL 

102 EMEF João Matos da Silva  São João do Enfarrusca  RURAL 

103 EMEF Manoel Lucas  Vila dos Lucas  RURAL 

104 EMEF Manoel Santana da Costa  Timborana  RURAL 

105 EMEF Manoel Brasil do Nascimento  Vila Brasil  RURAL 

106 EMEF Júlio Ernesto do Rosário  Campinho  RURAL 

107 EEEFM Manoel Germano Garcia  Treme  RURAL 

108 EEEFM Albino Cardoso  Caratateua  RURAL 

109 EMEF Pedro Faustino da Silva  1ª Travessa  RURAL 

110 EMEF Francisca Alves dos Reis  Km 8 Montenegro  RURAL 

111 EMEF Clara Maria dos Santos  Km 18 Montenegro  RURAL 

112 EEEF Silvio Costa Nova Mocajuba RURAL 

113 EMEF Zacarias da Silva Miranda Km 10 RURAL 

114 EMEF Dr. Augusto Montenegro Vila Jessé RURAL 

115 EMEF Cicero Tobias 2ª Travessa do Curi RURAL 

116 EMEF Gabriel Montes Km 14 do Montenegro RURAL 

117 EMEF Lucinda Ramos Jutaí  RURAL 

118 EMEF Neo Evangelista do Nascimento Km 26 Rod. Dom Elizeu RURAL 

119 EMEF Neo Evangelista do Nascimento Km 23 Rod. Dom Elizeu RURAL 

120 EMEF Antônio Carlos da Costa Curtiçal  RURAL 

121 EMEF João dos Santos Martins 1ª Trav. Monteneg B. Jardim RURAL 

122 EMEF Nossa Senhora da Conceição Km 09 Rod. Dom Elizeu RURAL 

123 EMEF Magno Alves da Silveira Km 07 RURAL 

124 EMEF Dom Elizeu km 12 Km 12 Rod. Dom Elizeu RURAL 

125 EMEF Augusto Montenegro Km 22 RURAL 
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126 EMEF Antônia Cavalcante do Nascimento Nova Canindé  RURAL 

127 EMEF Sátiro Gonçalves Izoltino 2ª Travessa RURAL 

128 EMEF José Gomes da Silva 3ª Travessa RURAL 

129 EMEF José de Sousa Filho 5ª Travessa RURAL 

130 EMEF Manoel Rufino Sobrinho 9ª Travessa RURAL 

131 EMEF Inês Guilherme Lopes da Silva  Comunidades dos Bentos RURAL 

132 EMEF Maria Bezerra da Silva 12ª Travessa RURAL 

133 EMEF Florêncio Emilio dos Santos  Frasqueira  RURAL 

134 EMEF Raimundo Coutinho 13ª Travessa  RURAL 

135 EMEF Antônio Carlos da Costa 8ª Travessa RURAL 

136 EMEF Inês Guilherme Trevinho  RURAL 

137 Instituto Cientifico ECRAMA 11ª Travessa RURAL 

138 EMEF Ramiro da Cunha Guimaraes  Arimbú RURAL 

139 EMEF Cristina Maria dos Santos Jarana  RURAL 

140 EMEF Maria Ambrósio  Tauari  RURAL 

141 EMEF Manoel Gregório da S. Quadros Miriteua  RURAL 

142 EMEF Lucila Bertulina da Silva  Arauá  RURAL 

143 EMEF Eredote Fernandes de Alencar Boa Esperança  RURAL 

144 EMEF Joao Bezerra Castelo Branco Monte Alegre RURAL 

145 EMEF Almerinda Alencar da Silva Rosa Jararaca  RURAL 

146 EMEF Oscarina Pinheiro de Jesus Andiroba  RURAL 

147 EMEF Vicente Antônio Ferreira Muruci  RURAL 

148 EMEF Vitor de Sousa Terra Caída  RURAL 

149 EMEF Maria Torres de Sousa Anoira Mirim  RURAL 

150 EMEF Camila de Assunção  Enfarrusca  RURAL 

151 EEEF Camila de Assunção  Enfarrusca  RURAL 

152 EMEF Nossa Senhora do Livramento Chaú  RURAL 

153 EEEF Chaú  Chaú  RURAL 

154 EMEF Manoel Viterbo da Silva Araçateua  RURAL 

155 EMEF José Maria Monteiro Aires Santo Antônio dos Monteiros  RURAL 

156 EMEF Benedito Alves de Miranda Tijoca  RURAL 

157 EMEF Lamberto Sousa Santo Antônio dos Soares RURAL 

158 EMEF Humberto Ribeiro da Costa Tv.: do 25 RURAL 

159 EMEF Alto Urumajó Alto Urumajó RURAL 

160 EMEF Centro Comunitário São Francisco Serradao  RURAL 

161 EMEF Nossa Senhora de Fatima  Molongó  RURAL 

162 EMEF Joao Gonçalves da Silva Jejui  RURAL 

163 EMEF Prof. Terezinha Soares da Cruz São Francisco dos Gonzagas RURAL 

164 EMEF Raimundo Soares dos Santos  Alto Urumajó  RURAL 

165 EMEF Joao Alves de Sousa Genipau-Açú RURAL 

166 EMEF Minguel Gouveia Cacoal do Peritóro RURAL 

167 EMEF José Bezerra de Araújo  Alto Urumajó RURAL 

168 EMEF José Bezerra Martins São Raimundo RURAL 

169 EMEF Antonia das Chagas Mocambo  RURAL 

170 EMEF Raimundo Braz  Travessa do Sossego RURAL 

171 EMEF Antônio Manoel de Lima Quatro Bocas RURAL 
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172 EMEF Raimundo Alves da Mota Emboraí Grande RURAL 

173 EMEF Raimundo Alves Ferreira Alto Urumajozinho RURAL 

174 EMEF Regina Gonçalves Ferreira Benjamin Constant RURAL 

175 EMEF Pascoal Borges da Silva Santa Maria Cacoal RURAL 

176 EMEF Peritorózinho Peritorózinho  RURAL 

177 EMEF Iolinda da Silva Trav. Do 25  RURAL 

178 EMEF Domingas Gomes do Rosário Jandiá  RURAL 

179 EMEF Josefa Gomes Trav. Do 29 RURAL 

180 EMEF Pedro Reis da Silva Santa Maria do Cacoal RURAL 
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